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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT. 
LIMITAÇÃO  DA  FLEXO-EXTENSÃO  DO  JOELHO 
ESQUERDO  E  DA  FORÇA  MUSCULAR  DO  MEMBRO 
INFERIOR ESQUERDO. DEBILIDADE PERMANENTE DOS 
MOVIMENTOS  DO  JOELHO  ESQUERDO.  PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO  PROPORCIONAL  À  LESÃO. 
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  SENTENÇA  MANTIDA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Em se tratando de indenização de seguro obrigatório DPVAT, 
deve ser aplicada a lei em vigor à época do sinistro, no caso a 
Lei  Nº  11.945/2009,  restando  inequívoco,  pois,  à  luz  de  tal 
disciplina,  que  a  perda  parcial  do  movimento  da  perna 
configura  invalidez  permanente  parcial  incompleta, 
autorizando  a  aplicação  proporcional  da  indenização,  de 
acordo  com  o  grau  da  lesão,  nos  termos  do  artigo  3º,  §  1º, 
incisos I e II, da Lei nº  6.194/74.

RELATÓRIO 

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Fábio  Firmino  da  Silva 
contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 3ª Vara da Comarca de Sapé, nos autos 
da ação de cobrança de seguro DPVAT ajuizada pelo ora recorrente em desfavor de 
Itau Seguros S/A.

Na  decisão  recorrida,  o  douto  magistrado  a  quo julgou 
improcedente o pedido, porque o promovente já havia recebido administrativamente 
o valor de R$ 1.687,00 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais), a título de seguro 
DPVAT, cujo pagamento não foi objeto de sua irresignação, razão pela qual não mais 
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subsiste valor a ser pago em favor da parte autora. Por fim, condenou o promovente 
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da causa, com a ressalva do disposto no art. 12 da Lei 
nº 1.060/50, haja vista ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformado  com  o  teor  decisório,  o  apelante,  nas  razões 
recursais, alega equívoco na sentença e no laudo pericial do IML, pois o magistrado 
se  ateve  apenas  à  interpretação  do  laudo  médico  pericial,  e  o  perito  se  mostrou 
contraditório  na  conclusão  do  laudo.  Afirma  existir  debilidade  permanente  no 
membro  inferior  esquerdo,  por  fratura  complexa  do  planalto  tibial,  ruptura  dos 
ligamentos do joelho e dificuldade na deambulação e de flexo extensão do joelho. Ao 
final,  pede  o  provimento  do  recurso,  a  fim  de  que  seja  reformada  a  decisão, 
determinando o pagamento de indenização do seguro DPVAT no montante de R$ 
7.763,00 (sete mil setecentos e sessenta e três reais), com correção monetária e juros de 
mora desde a data do sinistro, bem como honorários de sucumbência de 20% (vinte 
por cento).

Contrarrazões fls. 122/129.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, 
do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório que se revela essencial.

DECIDO

Adianto  que  o  presente  apelo  não  merece  provimento, 
porquanto a decisão recorrida se mostra acertada e em sintonia com o ordenamento 
jurídico acerca da matéria, dispensando qualquer reforma. 

A  esse  respeito,  exsurge  fundamental  destacar,  a  partir  da 
análise  dos  presentes  autos,  que  o  conjunto  documental  se  afigura  hábil  à 
comprovação  do  pagamento  indenizatório  adequado  na  via  administrativa,  não 
assistindo  razão  aos  argumentos  recursais  no  intuito  de  desconstituir  a  decisão 
recorrida. 

Neste sentido, confira-se julgado do TJCE:

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  SEGURO  OBRIGATÓRIO  �  DPVAT. 
POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO  PROPORCIONAL  AO 
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DANO SOFRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 474 DO STJ. 
AVALIAÇÃO MÉDICA REALIZADA EM MUTIRÃO DPVAT. 
VALIDADE.  DESNECESSIDADE  DE  NOVO  EXAME 
PERICIAL.  INVALIDEZ  PERMANENTE  PARCIAL 
INCOMPLETA  CONFIGURADA.  INDENIZAÇÃO  FIXADA 
DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ. SENTENÇA 
MANTIDA.  APELAÇÃO  CONHECIDA,  MAS 
DESPROVIDA. 1. Aplica-se ao caso a lei vigente à época do 
acontecimento.  In  casu,  a  indenização  deve  ser  de  até  R$ 
13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais),  observado  o 
percentual da perda, de acordo com a tabela incluída pela Lei 
nº  11.945/09,  cuja inconstitucionalidade não foi  declarada.  2. 
Em ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, impende 
esclarecer que a legislação de regência (Lei nº 6.194/74) já se 
reportava, desde 1992, à quantificação das lesões ensejadoras 
do benefício, a revelar a existência de proporcionalidade entre 
a gravidade daquelas e o montante a ser pago efetivamente. A 
Súmula nº 474 do STJ estendeu a possibilidade de pagamento 
proporcional independentemente da data do evento danoso. 3. 
No  caso  dos  autos,  constatada  a  invalidez  permanente  de 
forma  parcial  e  incompleta  no  punho  esquerdo,  em  grau 
médio,  correspondente  a  50%,  a  indenização  devida  ao 
promovente, ora apelante, deve ser aferida conjuntamente, isto 
é, a partir da incidência do índice indicado pelo médico perito 
(50%) sobre 25% do teto indenizatório de R$13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais) previsto na Lei 6.194/74, perfazendo, 
portanto, o total de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos). 4. Desse modo, conclui-se que 
a parte autora/apelante não possui direito a receber nenhuma 
diferença referente a indenização relativa ao seguro DPVAT, 
uma  vez  que  o  valor  pago  pela  seguradora  se  deu  em 
conformidade  com  a  Lei,  correspondendo  ao  percentual 
indicado na avaliação médica produzida em juízo. 5. Apelação 
Cível conhecida e desprovida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos de Apelação Cível de Fortaleza, 
em  que  figuram  como  partes  as  acima  indicadas,  acorda  a 
Turma Julgadora  da  Segunda Câmara  Cível  do Tribunal  de 
Justiça  do  Estado  do  Ceará,  à  unanimidade  de  votos,  em 
conhecer e negar provimento ao apelo, nos termos do voto da 
Relatora.  Fortaleza,  17  de  fevereiro  de  2016 
DESEMBARGADORA  MARIA  NAILDE  PINHEIRO 
NOGUEIRA Presidente do Órgão Julgador e Relatora (TJ-CE - 
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APL:  01343563320138060001  CE  0134356-33.2013.8.06.0001, 
Relator: MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, 2ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: 17/02/2016)

Desta  forma,  a  lesão  sofrida  em  virtude  do  sinistro  restou 
comprovada,  consoante  laudo  pericial  acostado  aos  autos  (fls.  94),  devidamente 
subscrito  por  médico  perito  oficial,  o  qual  atesta  debilidade  permanente  dos 
movimentos do joelho esquerdo no percentual de 40%.

Diante da comprovação do nexo de causalidade entre o sinistro 
indicado no boletim de ocorrência e as lesões sofridas pelo requerente,  quanto ao 
pagamento  do  valor  da  indenização,  assiste  razão  à  seguradora  promovida, 
porquanto  a  tabela  –  referente  aos  danos  corporais  segmentares/repercussões  em 
partes de membros superiores e inferiores – estabelece o percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento) na hipótese de perda completa da mobilidade de um quadril, joelho 
ou tornozelo. O percentual de 100% (R$ 13.500,00) só será cabível nos sinistros que 
resultam danos corporais totais, o que não foi o caso.

Assim, o promovente faz jus a percepção de 40% (quarenta por 
cento) de 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), resultando, pois no valor 
de 1.350,00 (hum mil, trezentos e cinquenta reais).

Porém, o promovente já recebeu administrativamente o valor de 
R$ 1.687,00 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais) a título de seguro DPVAT, razão 
pela qual não mais subsiste valor a ser pago em favor da parte autora, a título de 
seguro DPVAT, em relação ao sinistro ocorrido no dia 20 de abril de 2011.

Em  razão  das  considerações  tecidas  e  com  fulcro  no 
ordenamento jurídico vigente,  nego provimento ao recurso,  para manter a decisão 
recorrida em seus termos. 

Publique-se. Intimem-se

João Pessoa, 09 de março de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
                 Relator
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